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RESOLUÇÃO SESA Nº 1812/2023 
 
Designa servidores para exercer atividades de 
condução da elaboração das atribuições dos 
cargos de provimento em comissão e funções 
de gestão pública de acordo com o 
Organograma da SESA para o período de 
2024-2027, nos termos da legislação vigente 
tendo em vista a Lei n.º 21.352/2023. 

 
O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1º 
de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto Estadual nº 
9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 
além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código de Saúde do 
Estado e, 

 
- considerado a Lei Federal Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; 
 
- considerando a Lei Estadual 21.352, de 1º de janeiro de 2023, que dispõe sobre a 

nova organização básica do Poder Executivo Estadual e dá outras providências; 
 
- considerando o Decreto Estadual nº 03, de 1º de janeiro de 2023, que dispõe sobre a 

implementação da Reforma Administrativa do Poder Executivo Estadual, promovida pela Lei 
nº 21.352 de 1º de janeiro de 2023; 

 
- considerando a Lei Estadual nº 18.136, de 03 de julho de 2014, que dispõe sobre o 

Quadro Próprio dos Servidores da Secretaria de Estado da Saúde – QPSS; 
 
- Considerando a Lei Estadual nº 21.585, de 14 de julho de 2023, que altera 

dispositivos da Lei Estadual nº 18.136, de 03 de julho de 2014, 
 
- considerando a Lei Estadual 20.647, de 15 de julho de 2021 que Cria Funções de 

Gestão Pública no âmbito do Poder Executivo bem como descreve suas atribuições, no anexo. 
 
-  considerando a Resolução Conjunta SEAP/SESA nº 10, de 17 de junho de 2016 

que publica o Perfil Profissiográfico do Quadro Próprio dos Servidores da SESA – QPPS 
(instituído pela Lei nº 18.136, de 03 de julho de 2014); 

 
- considerando a Resolução SESA nº 488, de 06 de outubro de 2017, que publica o 

Perfil Profissiográfico dos cargos em comissão da SESA; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para exercer atividades de condução 
da elaboração das atribuições dos cargos de provimento em comissão e funções de gestão 
pública de acordo com o Organograma da SESA para o período de 2024-2027, nos termos da 
legislação vigente, 
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I - Wiliam Hilgenstieler, RG: 209.xxx.426-x; 
 
II - Maiquel Rodrigues Martins, RG: 15.xxx.047-x; 
 
III - Lana Rodrigues Borosch, RG: 7.xxx.772-x; 
 
IV - Vânia Venzel, RG: 10.xxx.668-x. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde 
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